
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320 – Centro – Fone (49) 3526-2000 
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br 

CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINIAR N. 01/2023 
 
1. Informações Básicas 
Número do processo: __/2023 
2. Local de Entrega 
Na Prefeitura Municipal de JABORÁ sito à Rua Ângelo Poyer, 320, Centro, Jaborá - SC, CEP: 
89677-000. 
3. Contato 
E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

 Telefone: (49) 3526-2000 
Responsável: Emerson de Oliveira Ramos 

 

4. Descrição da necessidade 
Trata - se de a contratação de empresa para Serviços Técnicos de Engenharia, com prestação 
de serviço continuado na forma de assistência técnica com fornecimento de profissional 
habilitado em Engenharia Civil, atuando no setor de engenharia com aprovação e liberação 
de projetos particulares e públicos, emissão de alvará de construção e habite-se, elaboração 
de projetos, acompanhamento e fiscalização de obras públicas, entre outras atividades 
rotineiras setor de engenharia, para atender as necessidades do Município de Jaborá. 
 

Item Características Unid. Quant. 

1 

Serviços Técnicos de Engenharia/Arquitetura, com prestação de 
serviço continuado na forma de assistência técnica com 
disponibilidade de profissional habilitado com atuação de no mínimo 
30 horas semanais, sendo 20 horas de forma presencial e 10 horas 
podendo ser home office, realizando todas as atividades que o 
Departamento de Engenharia do Município de Jaborá demandar. 

Mês 6 

 
Os serviços contratados serão na área de Engenharia, com prestação de serviço continuado 
na forma de assistência técnica com disponibilidade de profissional com atuação em 
Engenharia civil, no mínimo 30 horas semanais, podendo ser realizada 20 horas de forma 
presencial e 10 horas de forma remoto/home office, realizando todas as atividades que o 
Departamento de Engenharia do Município de Jaborá, demandar, como: 
a) Aprovação e liberação de projetos particulares e públicos com emissão de alvará de 
construção e habite-se,  
b) Concepção e elaboração de projetos de obras públicas (urbanísticas, pavimentação, 
reformas e edificação de prédios públicos, entre outros), contemplando todos os projetos 
técnicos arquitetônico, executivo completo, emissão de planilhas orçamentárias com 
levantamento quantitativo de materiais e serviços, memoriais descritivos e cronogramas, e 
demais peças necessárias, 
c) Acompanhamento e fiscalização de obras públicas com emissão de laudos e boletins 
de medição; 
d)  Auxiliar no que cabe o setor de engenharia, na gestão, prestação de contas, pareceres 
e análises de documentações necessárias para recursos e convênios do governo estadual e 
federal, 
e) Todo e qualquer serviço que envolve o departamento de engenharia do Município de 
Jaborá. As despesas com pagamento de taxas de ART e impressão de projetos, ficam a cargo 
do Município de Jaborá. 
 
5. Área requisitante 

mailto:compras@jabora.sc.gov.br
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ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretário de Obras e 
Infraestrutura 

Emerson de Oliveira Ramos 

 
6. Descrição dos Requisitos da Contratação 
 
ITEM DESCRIÇÃO LOCAL 

 Trata - se de contratação de Serviços Técnicos de 

Engenharia/Arquitetura, com prestação de serviço continuado 

na forma de assistência técnica com disponibilidade de 
profissional habilitado com atuação de no mínimo 30 horas 

semanais, sendo 20 horas de forma presencial e 10 horas 
podendo ser home office, realizando todas as atividades que 

o Departamento de Engenharia do Município de Jaborá 

demandar. 

Na Prefeitura Municipal de 

JABORÁ sito à Rua Ângelo 

Poyer, 320, Centro, Jaborá - 
SC, CEP: 89677-000. 

 
7. Levantamento de Mercado 
 

Item DESCRIÇÃO 
EMPRESA 

1 
EMPRESA 

2 
EMPRESA 

3 
EMPRESA 

4 
BANCO DE 
PREÇOS 

MÉDIA Valor Total 

1 

Serviços Técnicos de 
Engenharia/Arquitetura, 
com prestação de 
serviço continuado na 
forma de assistência 
técnica com 
disponibilidade de 
profissional habilitado 
com atuação de no 
mínimo 30 horas 
semanais, sendo 20 
horas de forma 
presencial e 10 horas 
podendo ser home 
office, realizando todas 
as atividades que o 
Departamento de 
Engenharia do 
Município de Jaborá 
demandar. 

R$ 
5.500,00 

R$ 
5.825,00 

R$ 
4.750,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
5.000,00 

R$ 
6.033,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
5.421,60 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
32.529,60 

 
Obs: salienta-se que foi realizada pesquisa de preço em banco oficial e pesquisa de preços em 
âmbito regional, observando que a pesquisa em âmbito regional melhor atende aos interesses da 
administração pública com relação ao levantamento de preços. 
 
8. Descrição da solução como um todo 
 
Após análise comparativa, a solução escolhida é a contratação de empresa para Serviços Técnicos 
de Engenharia/Arquitetura, com prestação de serviço continuado na forma de assistência técnica 
conforme exposto acima. 
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9. Estimativa do Valor da Contratação 
 

Item Características Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

Serviços Técnicos de Engenharia/Arquitetura, 
com prestação de serviço continuado na 
forma de assistência técnica com 
disponibilidade de profissional habilitado com 
atuação de no mínimo 30 horas semanais, 
sendo 20 horas de forma presencial e 10 
horas podendo ser home office, realizando 
todas as atividades que o Departamento de 
Engenharia do Município de Jaborá 
demandar. 

Mês 06 

 
 
 
 

R$ 4.750,00 

 
 
 
 

R$ 28.500,00 

 
A estimativa de contratação é de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais). 
 
10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
A prestação do serviço deve ser de forma mensal, pelo período inicial de 6 (seis) meses. 
11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
Não se aplica. 
12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 
Trata - se de a contratação de empresa para Serviços Técnicos de Engenharia, com prestação de 
serviço continuado na forma de assistência técnica com fornecimento de profissional habilitado 
em Engenharia Civil, atuando no setor de engenharia com aprovação e liberação de projetos 
particulares e públicos, emissão de alvará de construção e habite-se, elaboração de projetos, 
acompanhamento e fiscalização de obras públicas, entre outras atividades rotineiras setor de 
engenharia, para atender as necessidades do Município de Jaborá. 
13. Benefícios a serem alcançados com a contratação 
Justifica-se a terceirização do serviço, considerando as inúmeras obras que estão em andamento 
e também aquelas que irão iniciar. Atualmente o cargo de engenheiro civil previsto no quadro 
permanente de servidores, é de 20 (vinte) horas, considerando insuficiente para a demanda que 
a administração tem, em função de diversas obras estarem em andamento ou iniciando, 
necessitando de outro profissional responsável pela fiscalização das mesmas, demanda de 
elaboração de novos projetos de obras novas, projetos de reforma de imóveis, e demais rotinas 
internas de departamento, como liberação de alvarás, habite-se entre outros. 
14. Providências a serem Adotadas 
Será necessário a organização do local para o Contratado efetuar a prestação dos serviços. 
15. Possíveis Impactos Ambientais 
Não haverá impacto ambiental 
16. Declaração de Viabilidade 
Declaro viável esta contratação. 
a. Justificativa da Viabilidade 
A contratação é considerada viável e está atrelada claramente aos objetivos da boa governança. 
 
 

Jaborá – SC, em 29 de maio de 2023. 
 
 

Emerson de Oliveira Ramos 
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 

 


